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    APRESENTAÇÃO


    Para apresentar à leitora e ao leitor a obra que tem em mãos, escolho começar pelo final. Isso porque a conclusão a que chega a pesquisadora Maíra Guimarães Araújo de la Cruz é muito representativa do percurso crítico e potente que moveu a construção dessa dissertação de mestrado, ora publicada como livro. Maíra, após importantes reflexões teóricas e interdisciplinares sobre o lugar dos trabalhadores e trabalhadoras que se ativaram em atividades reputadas essenciais no contexto pandêmico, conclui que “o preço de ser essencial é a própria vida”.


    Esse é o resultado de um esforço de pesquisa que se move, portanto, em torno do que realmente importa: a vida. A centralidade do trabalho, tomada como premissa teórica pela autora, e o lugar privilegiado – e (sempre) essencial – do trabalho humano na construção das riquezas e na constante transformação do mundo é o fio que orientou as investigações da juíza-pesquisadora, ao se deparar, nos primeiros meses do percurso de um mestrado acadêmico tão desejado, com a pandemia da COVID-19.


    Como todas/os nós, Maíra recalculou a rota. E redirecionou suas inquietações de pesquisadora para o desolador cenário que então nos cercara no início do ano de 2020. Um mundo do trabalho massacrado por transformações rápidas e precarizantes, bem como por reformas desprotetivas, comprometidas com o neoliberalismo e com a austeridade, em detrimento da vida humana, aprofundava a crise sanitária, que se tornou também social, política e econômica.


    Atenta e, também, afetada pela realidade que a cercava, Maíra se dedicou a um estudo aprofundado da categoria jurídica “atividade essencial”, tão disputada no contexto pandêmico. Ela refez cuidadosamente o percurso histórico por meio do qual a essencialidade das atividades fora considerada, primeiro, para restringir o direito de greve de algumas categorias profissionais, até culminar, no cenário da crise pandêmica, com a restrição da possibilidade de proteger a saúde e, afinal, a própria vida, em face do dever-necessidade de continuar trabalhando.


    É por esse fio que a pesquisa se desenvolve, avaliando concretamente como a proteção à vida e a imposição da persistência da prestação de serviços estiveram em oposição. Nesse enredo, a autora se depara, de um lado, com a lacuna quanto às contrapartidas trabalhistas e sociais em face desse sacrifício adicional dos trabalhadores e trabalhadoras considerados “essenciais”. De outro, com a falta de correspondência entre o alargamento do rol de atividades consideradas essenciais e aquilo que efetivamente se materializava enquanto “necessidades inadiáveis da comunidade”, tal como delimita o art. 9º parágrafo primeiro, da Constituição Federal.


    Nessas duas dimensões do fenômeno jurídico, a disputa aparece como elemento constitutivo da dialética do direito. Para além dos códigos e dos documentos processuais, o direito é expressão política de uma sociedade, que, em suas contradições e desigualdades, pulsa. Por isso, o direito, ao mesmo tempo em que é potência humanística, também é manifestação da exploração, da violência e, porque não dizer, da perversidade.


    O caminho da pesquisadora-juíza também permitiu que o período do mestrado fosse um período de dedicação da autora à pesquisa no âmbito da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho a que está vinculada, especificamente na coordenação de um grupo de pesquisa sobre “práticas discriminatórias e repercussões no mercado e relações de trabalho”, em parceria com a também magistrada Manuela Hermes.


    As preocupações com desigualdades e interseccionalidades que moveram Maíra na sua atuação institucional, também aparecem bem demarcadas nessa pesquisa, quando a especial vulnerabilidade de empregadas domésticas e entregadores de aplicativos, grupos sociais nos quais os marcadores de gênero e raça aparecem de modo destacado, e que foram considerados essenciais no contexto da pandemia, sem contrapartidas protetivas, escancaram também os compromissos patriarcais e escravocratas da nossa sociedade desigual, que teimam em se fazer presentes na construção do direito.


    Desse modo, temos em mãos um livro que é resultado de pesquisa produzida no âmbito da Universidade Pública brasileira, apesar das adversidades do contexto pandêmico e buscando, ainda assim, enfrentá-lo de forma responsiva, a partir de contribuições críticas que permitem interpelar os sujeitos sociais, como partícipes que são da disputa cotidiana pela construção da regulação social do trabalho, quanto aos sentidos de um direito do trabalho cujo desvirtuamento o distancia do seu bem jurídico maior: a própria vida.


    Foi reivindicado a vida das pessoas que trabalham – e não apenas a existência, mas a vida digna e repleta de sentido, como nos ensina Ricardo Antunes – que essa pesquisa se iniciou e se concluiu.


    Apresentar esse resultado, em forma de livro, à comunidade jurídica e acadêmica é um privilégio apenas comparável ao privilégio de, conjuntamente com meu querido amigo e grande pesquisador Lawrence Estivalet de Mello, orientar a pesquisa de mestrado de Maíra, acompanhando-a nessa jornada.


    Pesquisadora séria, comprometida, corajosa e, também, doce e generosa, Maíra tem o vigor daquelas que acreditam. Isso, por si só, já faz com que esse texto, em um cenário de tanta descrença, cinismo e pragmatismo, mereça ser lido.


    Mas, para além da virtude dos que insistem em se inconformar e em vislumbrar possibilidades na transformação social, Maíra Guimarães Araújo de la Cruz também pode se orgulhar de oferecer ao público um livro que é digno de uma trajetória de pesquisa crítica e centrada numa perspectiva do direito de trabalho comprometido com a justiça social, que muito contribuirá para as reflexões contemporâneas sobre a regulação do trabalho e das atividades essenciais.


    Desejo a todas e todos uma boa leitura.


    Renata Queiroz Dutra


    Professora Adjunta de Direito do Trabalho da Universidade de Brasília. 


    Doutora e Mestra em Direito pela UnB


    Coordenadora do Grupo de Pesquisa “Trabalho, Interseccionalidades e Direito” 

  


  
    PREFÁCIO


    O livro de Maíra de la Cruz se ocupa de questão central na recente história política das alterações da regulação do trabalho no Brasil e supre lacuna da área jurídica, ao discutir temas abordados apenas de forma dispersa e positivista em parte substancial da bibliografia especializada. Se o desafio era grande, Maíra o enfrentou com a firmeza de quem possui em sua trajetória acadêmica e profissional as credenciais de uma magistrada e pesquisadora comprometida com os direitos sociais e atenta ao mundo que nos cerca.


    O texto contém e expressa a memória de um momento do país em que morte e trabalho intensificaram suas relações. Com abnegado trabalho de pesquisa sobre este infeliz encontro e suas dinâmicas em expansão e disputa, Maíra constrói uma contribuição acadêmica que eleva a discussão sobre o conceito de atividades essenciais nos debates juslaborais no Brasil, ao discutir seu uso ampliado durante a gestão da pandemia covid-19 no Brasil.


    O leitor e a leitora encontrarão nesta obra, portanto, respostas da autora a um conjunto de preocupações coletivas, partilhado pelo grupo de pesquisa Transformações do Trabalho, Democracia e Proteção Social, vinculado à Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (TTDPS/FD-UFBA). Fundado pela professora e amiga Renata Queiroz Dutra, com quem tive o aprendizado de coorientar a dissertação que origina o livro, o grupo manteve suas atividades durante a pandemia, o que permitiu que este trabalho seja também uma expressão das redes de colaboração de pesquisa mantidas com colegas que são referência no ramo juslaboral nacional, como Pedro Nicoli, Silvia Isabelle, Valdete Severo e Murilo Oliveira, a quem agradecemos pelas contribuições realizadas em diferentes etapas da pesquisa.


    Trabalhadores e trabalhadoras de diversas profissões foram considerados essenciais pelo Estado e tiveram suas vidas retiradas em maior intensidade, como motoristas, frentistas, operadores(as) de caixa de supermercado, vigilantes, entregadores(as) de plataformas digitais, faxineiras, técnicas de enfermagem, auxiliares nos serviços de alimentação, pedreiros(as), cozinheiros(as). O que significou, para esses setores da classe trabalhadora, a atribuição de essencialidade?


    Neste prefácio, indico algumas contribuições do livro para a pesquisa e compreensão do campo do trabalho em nosso país, sem pretender realizar um resumo de seu conteúdo ou antecipar demasiadamente seus resultados, o que certamente seria realizado com maior acurácia pela própria autora. É dizer: o livro traz mais do que resultados. É conteúdo e forma, unidos dialeticamente, em que a maneira de ler o mundo tem consequência sobre a perspectiva de análise do direito do trabalho. Os resultados do exame concreto são reposicionados junto à análise da conjuntura política, para localizar atores e interesses em disputa entre poderes da república, entes federados, capital e trabalho.


    Ler o mundo, compreender o direito, identificar suas tensões quando regula o trabalho: Maíra de la Cruz discute o campo jurídico e o direito sem entendê-los como limitados à elucidação de sentido da dimensão normativa, para tornar nítidos os interesses econômicos que influenciaram a classificação das atividades essenciais e que deram vida e morte a essa expressão no período da pandemia de covid-19 no Brasil.


    Ao fundamentar sua adoção pela perspectiva acadêmica da centralidade do trabalho e da essencialidade do ser humano trabalhador, a autora demonstra amplitude teórica e expressa uma compreensão de mundo em que a política é inseparável dos conflitos de classe e da regulação do trabalho. Nessa perspectiva, a ideologia pode ser entendida como positiva e negativa (Mészáros, 2011). O trabalho vislumbra as duas dimensões. O desvelamento do sentido negativo ou falso da ideologia propagada por neoliberais, segundo a qual há uma perda de centralidade do trabalho, é denunciado largamente ao longo do livro.


    Maíra não transforma o direito no que ele não é. Pelo contrário, toma decretos e leis como documentos e afirma analisá-los nessa condição, o que permite elucidar aspectos da agenda de violência que se intensificou especialmente sobre parcelas da classe trabalhadora brasileira. O percurso normativo da regulação das atividades essenciais no Brasil não é denominado “evolução histórica” das atividades essenciais. Neste livro, denomina-se “estudo empírico sobre o percurso histórico da regulação das atividades essenciais”.


    A escolha de palavras não é ocasional: não se propõe, aqui, um avançar progressivo e linear em direção a um progresso ou evolução normativa do conceito de atividades essenciais, como se ele fosse vinculado a algum tipo de valorização das pessoas que trabalham nessas ocupações. Em outro sentido, vislumbra-se um campo de tensões que merece exame documental e compreensão política dos interesses econômicos em disputa. Historicamente, como demonstra a autora, o conceito é ligado a sentidos restritivos e punitivos no campo coletivo do trabalho, em especial relacionados à limitação do direito de greve. Tem-se nesse conjunto de reflexões, portanto, a dimensão positiva da ideologia, como contribuição da academia para compreensão e superação de posições regressivas ou destrutivas do Estado brasileiro.


    O trabalho não se esgota em uma consistente análise sobre as tensões do conceito em sua origem. Com fôlego, são analisados documentos institucionais e normativos que atualizam e ampliam seu uso, sistematizando-se profusão normativa de todos os estados do país no lapso temporal delimitado. Se apenas o levantamento dessa base de dados sob a lente teórica da centralidade do trabalho já justificaria a publicação do livro, o leitor e a leitora ainda serão presenteados com reflexões sobre cruzamentos entre as ocupações recorrentes em atividades essenciais e as ocupações com maior incremento de desligamento por morte nos anos da pandemia.


    A perversão do direito, nesse sentido, consiste em atribuir uma palavra pretensamente positiva, “essenciais”, para trabalhadores e trabalhadoras que encararam na pandemia a dura realidade segundo a qual sua busca de sobrevivência, inescapável, leva ao seu oposto: o risco de morte para si e para suas famílias.


    Como formula Hegel (1997, p. 38): “Não é a vida que se atemoriza ante a morte e se conserva intacta da devastação, mas é a vida que suporta a morte e nela se conserva, que é a vida do espírito”. A vida é potência que encara o negativo, demora-se diante dele, inquieta-se, recusa o repouso, segue adiante apesar das contradições. Ou, como ensina Marx (1985, p. 64), é liberdade em relação a um capitalista, para demitir-se ou vincular-se, mas não em relação a todos os capitalistas, dado que a venda da força de trabalho não é uma escolha, e sim uma obrigação para sobrevivência material.


    A liberdade para a venda da força de trabalho, conquista moderna capitalista diante dos trabalhos forçados, degradantes e sem mobilidade, transforma-se em um novo tipo de liberdade de sacrificar-se pela ordem, pelo povo, estimulada pelo Estado, em um infeliz encontro entre agenda do genocídio (Flauzina, Thula, 2020) e regulação do trabalho de setores precarizados de nossa classe, como ensaiamos discussão, aprofundada e ampliada por Maíra, a respeito de entregadores de plataformas (Vasconcelos; Mello; Oliveira, 2021).


    Tomo a liberdade de antecipar um entre os vários resultados de pesquisa Maíra. Como discute nossa autora, são recorrentes na abrangente classificação como atividades essenciais aquelas relacionadas a áreas que possuem marcadores de raça, gênero e diversidade sexual bem estabelecidos, como as trabalhadoras da limpeza, os serviços de call center, os salões de beleza, as atividades religiosas e de segurança, entre outras. Seu estudo empírico levanta uma rica base de dados, portanto, para novas pesquisas que busquem identificar conexões e nós consubstanciais entre classe, raça, gênero e diversidade sexual no direito brasileiro.


    Além de substancial conjunto documental normativo, o livro também presta especial atenção ao Supremo Tribunal Federal e aos impactos diretos e indiretos de sua atuação na regulação jurídica do trabalho na pandemia. Essa preocupação se insere no necessário monitoramento do crescimento de espoliações contratuais no direito brasileiro, que torna mais graves e violentos os desenhos institucionais discriminatórios do trabalho no âmbito da Constituição Federal de 1988 (Mello, 2023), como discutimos com Graça Druck e Ricardo Antunes (Mello; Druck; Antunes, 2023).


    No livro, ainda que não seja seu objeto principal, são debatidas a constitucionalidade da contratação de motoristas como “Transportadores Autônomos de Cargas” (ADC 48) e de trabalhadores e trabalhadoras de salão de beleza como salão-parceiro ou profissional parceiro (ADI 5625), bem como são sumarizadas as discussões sobre a autonomia dos entes federados na pandemia (ADI 6341) e sobre o alcance da competência dos entes federados quanto à adoção de medidas de combate à pandemia (ADI 6343), demonstrando a atualidade e a preocupação com a conjuntura política que marcam o livro de Maíra de la Cruz.


    No lugar de esquecimentos em habitações mortas e lugares abandonados, Pablo Neruda nos convida a encher de pão as trevas e fundar a esperança no trabalho que manifesta a primavera. Com a beleza desses versos, Maíra de la Cruz começa seu texto e expressa com contundência um olhar vinculado à centralidade do trabalho.


    A construção do objeto de pesquisa que ora se apresenta sob a forma de livro se deu sob essa perspectiva, repudiou esquecimentos da política de morte e de abandono do governo federal durante a pandemia covid-19 no Brasil e lançou olhares sobre a agenda do genocídio que avança no campo do trabalho no país.


    Desejo a todos e a todas uma ótima leitura.
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